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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 13/2011 – Cria a Política Municipal de Enfrentamento da Obesidade Mórbida na rede  assistencial de saúde do Município de Sete Lagoas e dá Outras Providências.

AUTOR: Vereador Celso Reynaldo Campolina Paiva.

Relatório


A proposição em tela, de autoria desta edilidade,  visa a criação de política municipal de enfrentamento a obesidade mórbida, que, conforme justificativa anexa, tornou-se sério problema na atual sociedade.


O anteprojeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Fundamentação


Analisando o mérito da presente proposição resta claro a preocupação do legislador com os portadores de obesidade mórbida, razão de assegurar-lhes atendimentos específicos com viabilização do  atendimento  na rede especializada própria do Município e contratada no serviço credenciado. 

     Por versar sobre matéria cuja iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 76, I da Lei Orgânica), a presente proposição tramita de forma adequada, constituindo-se numa sugestão, (art. 230 do Regimento Interno), que é dada ao Sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, transformará o anteprojeto em projeto de lei, encaminhando-o oportunamente à apreciação desta Casa, juntamente com os documentos exigidos pela Lei.




Conclusão


Em face do exposto, este relator conclui pela legalidade, juridicidade e constitucionalidade do Anteprojeto de Lei nº 13 de 2011.


Sala das Reuniões, 17 de março de 2011.
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